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Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado nos endereços
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 320, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20071401, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Física, licenciatura, com 60
(sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo Cen-
tro Universitário São Camilo, situado na Rua São Camilo de Lellis, no-

01, bairro Paraíso, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, no Estado
do Espírito Santo, mantido pela União Social Camiliana, com sede na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 321, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20070962, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Fa-
culdade Santa Terezinha, situada na Avenida Casemiro Júnior, no- 12,
na cidade de São Luís, no Estado do Maranhão, mantida pela As-
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Luís, com sede
na cidade de São Luís, no Estado do Maranhão, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 322, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20072092, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pela da Universidade do Grande Rio Professor
José de Souza Herdy, no campus II - Rio de Janeiro/Lapa, situado na
Rua da Lapa, no- 86, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado
do Rio de Janeiro, mantida pela Associação Fluminense de Educação,
com sede na cidade de Duque de Caxias, no Estado do Rio de
Janeiro, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o- , do Decreto no-

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 323, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20070614, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Faculdade Radial Curitiba, situada na Rua Santa Madalena Sofia
Barat, no- 809, bairro Alto, na cidade de Curitiba, no Estado do
Paraná, mantida pela Faculdade Radial de Curitiba Sociedade Ltda.,
com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 324, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20072678, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, minis-
trado pela Faculdade Educacional de Araucária, situada na Avenida
das Araucárias, no- 3.803, bairro Thomas Coelho, na cidade de Arau-
cária, no Estado do Paraná, mantida pela ASSENAR Ensino de Arau-
cária Ltda., com sede na cidade de Araucária, no Estado do Paraná,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de
9 de maio de 2006.

§ 1o- A Instituição deverá adaptar-se ao Disposto no Decreto
no- 5.296 de 02 de dezembro de 2004, que estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas por-
tadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, o que será verificado
por ocasião da renovação de reconhecimento do curso, nos termos do
artigo 41 do Decreto no- 5.773 de 9 de maio de 2006.

§ 2o- O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 325 , DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20071137, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Nutrição, bacharelado, com 50
(cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no campus Maringá, si-
tuado na Rua Padre Marcelino Champagnat, no- 130, Zona 1, na
cidade de Maringá, no Estado do Paraná, mantida pela Associação
Paranaense de Cultura - APC, com sede na cidade de Curitiba, no
Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o- , do
Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 326, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20077631, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Faculdade CBES, situada na Rua Doutor Muricy, no- 380, Centro, na
cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pelo CBES - Co-
légio Brasileiro de Estudos Sistêmicos, com sede na cidade de Cu-
ritiba, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o-

, do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 327, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20077869, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Faculdade Cidade Verde, situada na Avenida Carneiro
Leão, no- 705, Zona 4, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná,
mantida pela UNIMARES - União Maringaense de Ensino Ltda., com
sede na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 328, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20079045, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Faculdade Católica Nossa Senhora
das Neves, situada na Praça Pedro II, no- 1.055, Colégio das Neves,
bairro Alecrim, na cidade de Natal, no Estado do Rio Grande do
Norte, mantida pela Sociedade de Ensino Superior Madre Francisca
Lechner - Natal S/S Ltda, com sede na cidade de Natal, no Estado do
Rio Grande do Norte, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o- , do
Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 329, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20077114, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, mi-
nistrado pela Faculdade de Ciências Humanas, Econômicas e da Saú-
de de Araguaína, situada na Avenida Filadélfia, no- 568, bairro Setor
Oeste, na cidade de Araguaína, no Estado de Tocantins, mantida pelo
Instituto Tocantinense Presidente Antonio Carlos, com sede na cidade
de Araguaína, no Estado de Tocantins, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 330, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20078147, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Fisioterapia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Fa-
culdade de Ciências Biológicas e da Saúde, situada na Avenida Maria
de Paula Santana, no- 3.815, bairro Silvestre, na cidade de Viçosa, no
Estado de Minas Gerais, mantida pela União de Ensino Superior de
Viçosa, com sede na cidade de Viçosa, no Estado de Minas Gerais,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de
9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 331, DE 11 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC no- 20077750, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Biomedicina, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pelo
Instituto de Ciências da Saúde, situado na Avenida Osmane Barbosa,
no- 11.111, bairro JK, na cidade de Montes Claros, no Estado de Minas
Gerais, mantido pelas Faculdades Unidas do Norte de Minas Gerais,
com sede na cidade de Montes Claros, no Estado de Minas Gerais,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773, de
9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI




